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REQUERIMENTO 59/2021

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores:

REQUEREMOS, nos termos regimentais, seja oficiado à família do Jovem 

Artur Mota Galvão, formulando um voto de “Profundo Pesar”, pelo seu falecimento ocorrido 

recentemente.
JUSTIFICATIVA

É com profundo pesar que manifestamos nossos sentimentos e condolências ao 

falecimento do jovem Artur Mota Galvão

Vindo de tradicional família tindoiana, tratava-se de uma criança no auge de sua vida, 

com espirito jovial, ainda um “anjo”, qual era querida e estimada por todos que a cercavam.

Oramos à Deus nosso senhor, para que em seu paraíso divino guie o espirito deste 

jovem pelos caminhos verdejantes do reino divino.

Expressamos que não há palavras para transpor o sentimento de luto em seus 

familiares. Sendo assim, nada como as orações, que elevamos a Deus, para que além do conforto, dê 

a todos os entes queridos, a força e coragem necessárias para prosseguir.

A morte pré-matura de Artur culmina por deixar uma grande lacuna entre nós e no 

seio de seus familiares, motivos pelos quais reputamos necessário consignar o presente voto de 
pesar

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2021.

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador
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Vereador
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Vereador
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